PARECER Nº 614, DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23, DE 2012

De autoria do Deputado Pedro Bigardi, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação do § 2º do artigo 199 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com modificações posteriores, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, entendemos que o projeto apresenta óbice que impede sua aprovação, haja vista ser a matéria de iniciativa exclusiva do Governador, conforme item 4 do § 2º do artigo 24 da Constituição Estadual:

Artigo 24 (...) 

§2º. Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: 

(...)

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR) - Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006. (grifos nossos)


Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de Lei Complementar nº 23, de 2012.


a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 22-5-2013.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente 
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